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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 065/2007

“Altera a Lei Complementar nº 003, de 22 de Maio de 1991, e Dá Outras Providências.”

 
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

 
Art. 1º Ficam criados os empregos públicos de Eletricista de Automóveis, Operador de Motosserra, Professor de Educação Física e Servente de Obras no Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais da Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, que passam a fazer parte dos Anexos IV e VII da Lei Complementar nº 003/91, acrescida da redação desta Lei.

 
Art. 2º Os quantitativos de vagas das classes de emprego adiante mencionadas, e que fazem parte integrante dos Anexos II e IV da Lei Complementar 003/1991 passam a vigorar acrescidos da redação desta Lei.

 
Art. 3º O art. 18  da Lei Complementar 003/1991 fica acrescido dos parágrafos 1º e 2º e passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18 ..................................................................

§ 1º  Fica garantida a gratificação de pó  de giz, no percentual de 20%  (vinte por cento)  para os professores em regência de classe ou em ajustamento funcional na forma do regulamento.

§ 2º - Ao professor de classe pré-escolar com quarto ano de magistério, ou em ajustamento funcional, na forma do regulamento, e que já exercia referida função até 30 de setembro de 2005,  fica garantida a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento bruto.” (NR)


 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.


 
Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar na Lei Complementar nº 003/91 as alterações posteriores.


 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 15 de agosto de 2007.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

ANEXO II

(Lei Complementar nº 003/91)

CARGOS EM COMISSÃO

	Assessor Técnico-Administrativo
	15
	C-5


ANEXO IV

(Lei Complementar nº 003/91)

CLASSES DE CARGOS EFETIVOS

	Denominação
	Nº
	Símbolo de Vencimentos

	Eletricista de Automóveis I

Eletricista de Automóveis II

Eletricista de Automóveis III
	01
	E-8

E-9

E-10

	Enfermeiro I

Enfermeiro II

Enfermeiro III
	08
	E-13

E-14

E-15

	Especialista Educacional I

Especialista Educacional II

Especialista Educacional III
	19
	E-13

E-14

E-15

	Motorista I

Motorista II

Motorista III
	43
	E-8

E-9

E-10

	Monitor I

Monitor II

Monitor III
	19
	E-7

E-8

E-9

	Operador de Motosserra I

Operador de Motosserra II

Operador de Motosserra III
	01
	E-7

E-8

E-9

	Professor de Educação Física I

Professor de Educação Física II

Professor de Educação Física III
	08
	E-13

E-14

E-15

	Servente de Obras I

Servente de Obras II

Servente de Obras III
	15
	E-1

E-2

E-3


ANEXO VII

(Lei Complementar nº 003/91)

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE CARGOS

C) Classes de Cargos Efetivos

Classe: Eletricista de Automóveis

Atribuições:

1. confeccionar instalações elétricas nas frotas municipais;

2. localizar, reparar, substituir e ajustar peças elétricas defeituosas e desgastadas dos veículos, máquinas pesadas, tratores, assegurando plenas condições de funcionamento;

3. distribuir, orientar e fiscalizar a execução de tarefas que eventualmente forem executadas sob seu comando;

4. relacionar e controlar o material necessário aos serviços a executar; 

5. providenciar a manutenção periódica de toda a parte elétrica de veículos e máquinas;

6. executar atividades afins.

	Qualificação
	Requisitos
	Experiência

	Eletricista de Automóveis I
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	              - -

	Eletricista de Automóveis II
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	02 anos na classe anterior

	Eletricista de Automóveis III
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	02 anos na classe anterior


Classe: Operador de Motosserra

Atribuições:

1. extrair madeira, identificando áreas e extração, derrubando ou podando as árvores mapeadas, classificando toras conforme diâmetro e comprimento e separando a madeira de acordo com sua destinação;

2. reflorestar áreas, apanhando sementes em árvores e brotos para clonagem e plantando mudas de árvores;

3. inventariar florestas, identificando espécies, monitorando crescimento de árvores e levantando potencial de madeira em florestas renováveis e nativas;

4. realizar medições ao cubar árvores derrubadas;

5. realizar podas periódicas na arborização urbana, bem como nas praças e jardins do Município, a critério do setor responsável;

6. transportar árvores, toras e toretes e condicionar o solo para plantio;

7. atender às normas de segurança e higiene do trabalho bem como as de proteção ao meio ambiente.

8. executar atividades afins.

	Qualificação
	Requisitos
	Experiência

	Operador de Motosserra I
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	              - -

	Operador de Motosserra II
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	02 anos na classe anterior

	Operador de Motosserra III
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	02 anos na classe anterior


Classe: Professor de Educação Física

Atribuições:

1. ministrar aulas em estabelecimento de ensino fundamental e médio;

2. executar outras tarefas pertinentes ao exercício do magistério;

3. ministrar atividades esportivas em programas desenvolvidos pelo Município;

4. auxiliar na organização de eventos esportivos;

5. participar de reuniões para tratar de assuntos referentes ao exercício da atividade;

6. colaborar na execução de programas de caráter cívico, cultural e artístico, integrando escola e comunidade;

7. colaborar no desenvolvimento das atividades de assistência ao educando, especialmente, higiene, saúde e merenda escolar;

8. zelar pelo material didático à sua disposição;

9. providenciar a conservação, limpeza e boa apresentação das dependências do local de trabalho;

10. executar atividades afins.

	Qualificação
	Requisitos
	Experiência

	Professor de Educação Física I
	Curso superior de Licenciatura Plena em Educação Física e registro no respectivo Conselho
	              - -

	Professor de Educação Física II
	Curso superior de Licenciatura Plena em Educação Física, e registro no respectivo Conselho
	02 anos na classe anterior

	Professor de Educação Física III
	Curso superior de Licenciatura Plena em Educação Física, e registro no respectivo Conselho
	02 anos na classe anterior


Classe: Servente de Obras

Atribuições:

1. auxiliar na execução de tarefas de alvenaria e acabamento em construção civil, alicerces, muros, paredes, com a utilização de tijolos, ladrilhos, pedras e materiais similares ou complementares;

2. auxiliar na montagem, instalação, conservação e reparo de equipamento ou peça de sistema hidráulico, incluída tubulação, de material metálico ou não;

3. auxiliar na pavimentação poliédrica de vias públicas;

4. executar serviços elementares e auxiliares na execução de obras públicas e serviços de manutenção em geral;

5. auxiliar nos trabalhos de reparo e reforma em construções;

6. atender às normas de segurança e higiene do trabalho bem como as de proteção ao meio ambiente.

7. executar atividades afins.

	Qualificação
	Requisitos
	Experiência

	Servente de Obras I
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	              - -

	Servente de Obras II
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	02 anos na classe anterior

	Servente de Obras III
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	02 anos na classe anterior



